
DATA: 30/08/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoa-
guasdopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 23 de julho de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2024 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 007/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMA-
NENTES E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NE-

CESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS
DO PANTANAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exi-
gências estabelecidas neste instrumento.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 07/08/2024 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoa-
guasdopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 23 de julho de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo
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(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 518 DE 25 DE JULHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezem-
bro de 2009 alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, responsabilidade e finalidade administrativa que impõe ao gestor as providências necessárias para uma
gestão eficiente, respeitado os direitos que contemple os servidores, bem como os interesses da administração municipal, notadamente nas demandas
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO o disposto no §1º, art. 27, da Lei Complementar nº 25 de 27 de novembro de 1997;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa combinada com o interesse público;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.289 de 10 de junho de 2024 – Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social no município , institui o Sistema Único
de Assistência Social de Cáceres e dá outras providências.

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando sob nº 26.401 de 25 de julho de 2024;

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para responderem pelo “Benefício Eventual” na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cida-
dania de Cáceres/MT no mês de AGOSTO/2024 do corrente ano, conforme as datas da tabela.

DATA TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR MOTORISTA HORÁRIO DE ATENDIMENTO CONTATO
03 SAB Amanda Cristina Gomes Ribeiro Donizete Silva
04 DOM Fabiana Carvalho de Medeiros Abraão Pastick
10 SAB Renata da Silva Machado
11 DOM Dalva Regina dos Santos Donizete Silva

17 SAB Hellen de Souza Fernandes dos Santos
18 DOM Consuelo Pinheiro Alves Anderson Luiz

24 SAB Francinne Strobel de Souza Anderson Luiz
25 DOM Fernanda Nascimento de Oliveira Abraão Pastick
31 SAB Luara Caiana Souza e Silva Anderson Luiz

07h30 às 11h30
13h30 às 17h30 (65) 9 8463-5678

Parágrafo único. Os servidores de plantão deverão atender prontamente ao chamado do Órgão e durante o plantão não deverão praticar atividades que
os impeçam de comparecer ao serviço ou retardem o seu comparecimento quando convocados.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de julho de 2024.

FABÍOLA CAMPOS LUCAS

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
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